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onde existe a atuação dos Orientadores de Arte Dramática e 
outras unidades da USP, com o intuito de disseminar a produção 
artística de grupos teatrais que se interessem pela ação de 
cultura e extensão proposta pelo órgão.

Os contemplados terão espaços cênicos à sua disposição, 
dentro das datas, dias da semana e horários disponibilizados 
pelo TUSP – Teatro da USP, nos termos deste Edital (item 1.3) 
nos campi do interior. As apresentações são abertas ao público e 
feitas em espaços ligados à Universidade ou frutos de parcerias. 
O TUSP oferecerá ao(s) projeto(s) selecionado(s) uma verba de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por apresentação, totalizando R$ 
45.000,00 por projeto selecionado.

1.2 Período de Realização: de 06 a 23 de outubro de 2022
1.3 Dias da semana e horários de apresentação:
Cada espetáculo selecionado terá agendada uma data de 

apresentação em cada uma das cidades participantes do Circuito 
TUSP de Teatro, nos seguintes períodos:

São Carlos, de 06 a 09 de outubro de 2022,
Ribeirão Preto, de 13 a 15 de outubro de 2022,
Bauru, de 21 a 23 de outubro de 2022
As apresentações acontecerão em horário a ser definido 

mediante acordo prévio, em função das particularidades de cada 
campus ou grupo.

Observações:
- Um eventual agravamento da crise sanitária poderá, por 

força maior ou determinação de instâncias superiores, cancelar 
as apresentações do Circuito TUSP de Teatro, suspendendo o 
presente Edital. Caso isso ocorra antes do início das apresen-
tações, fica suspenso o pagamento do valor do prêmio previsto 
no item 1.1, por parte do TUSP. Em caso das sessões já terem 
se iniciado, o TUSP pagará o valor correspondente ao número 
de apresentações já efetuadas (R$ 15.000,00 por sessão) às 
produções;

- Entende-se por suspensão do Edital o cancelamento das 
ações previstas, restringindo o pagamento do prêmio previsto 
no item 1.1 às sessões efetivamente cumpridas até o momento 
do cancelamento. O TUSP também não se compromete, na 
retomada futura da ação, a contatar os mesmos espetáculos da 
presente edição.

2. DAS NORMAS GERAIS
2.1. As inscrições deverão ser feitas da presente data até as 

23h59 do dia 13 de agosto de 2022, através do formulário de 
inscrição disponível online em:

https://forms.gle/U3g1VTazLiZs8xJo6
2.2 A divulgação do(s) projeto(s) selecionado(s) será feita 

até dia 09 de setembro de 2022.
2.3 O(s) projeto(s) selecionado(s) terá(ão) até três dias 

úteis após a divulgação oficial para assinatura do Termo de 
Compromisso (ANEXO I) e entrega das imagens e informações 
necessárias para a confecção do material de divulgação do(s) 
espetáculo(s).

3. DOS ITENS OBRIGATÓRIOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1 Informações devidamente preenchidas no formulário 

online, conforme o item 2.1;
3.2 Projeto contendo:
a) - Link da gravação integral do espetáculo no Youtube 

ou Vimeo (ou demais plataformas que sejam funcionais para a 
visualização dos trabalhos). Não serão aceitos links para down-
loads de conteúdo, apenas o acesso de material disponível para 
visualização online nessas plataformas (no caso de espetáculos 
ainda não estreados será aceito o registro integral do espetáculo 
em sala de ensaio, mesmo com cortes);

b) - Concepção, sinopse e ficha técnica do espetáculo por 
escrito;

c) - Anuência da disponibilidade do espetáculo dentro do 
período do edital;

d) - Especificações das necessidades técnicas: descrição das 
necessidades técnicas da encenação (cenário, luz, som, etc.), 
com planta do cenário, luz, som, e demais especificações, se 
houver, por escrito;

e) - Relação de apoiadores do projeto (patrocinadores 
diretos ou apoio via incentivo fiscal; ou fomento público via 
leis de incentivo/fomento ou qualquer outra forma que vincule 
instâncias públicas ou particulares à realização do projeto), 
caso houver;

f) - Histórico do grupo/proponente por escrito;
g) - Currículos dos envolvidos no projeto por escrito;
3.3 Para a realização do pagamento do prêmio é necessário 

definir se o representante do espetáculo(s) receberá como 
pessoa física ou jurídica, destacando que, uma vez efetivamente 
selecionado pelo TUSP, deverá estar em dia com FGTS, CND, 
CADIN estadual, E-Sanções, CEIS e Pesquisa na Relação de 
Apenados, sendo ainda exigido possuir conta corrente no Banco 
do Brasil (cf. Decreto nº 62.867, de 03/10/2017), em nome do 
inscrito ou seu representante.

3.4 São itens facultativos:
- Material gráfico do projeto (cartaz, programa, etc... do 

trabalho proposto e/ou de trabalhos anteriores);
- Material de divulgação ou publicado em imprensa sobre o 

projeto ou sobre o trabalho do grupo;
- Cópia do texto ou roteiro do(s) espetáculo(s) a ser (em) 

apresentado(s).
Observação: O TUSP não se compromete a utilizar, parcial 

ou integralmente, o material gráfico do grupo na divulgação de 
suas apresentações.

4. LEGISLAÇÃO
4.1 O concurso será regido pela Lei Federal nº 8666/93, com 

suas alterações posteriores, segundo a Resolução nº 7601/2018 
e pelas disposições que constam do presente Edital.

5. DA SELEÇÃO DO PROJETO
5.1 A seleção do projeto será realizada por uma comissão 

formada pelo TUSP para este fim, podendo ou não recorrer a 
profissionais e especialistas da área sem relação com o órgão, 
de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não.

5.2 Serão consideradas, como critério de seleção:
- Qualidade artística do projeto;
- Sua relevância e diálogo com as demais ações do TUSP;
- Disponibilidade nas datas programadas para a realização 

do Circuito;
- Versatilidade de adaptação do espetáculo a diferentes 

espaços físicos;
- Coerência entre a proposta apresentada no projeto e o 

resultado da encenação;
- Histórico da pesquisa teatral do proponente e equipe.
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes do objeto deste CONCURSO 

correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do 
TUSP - Teatro da USP, de conformidade com o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 12 da Lei nº 10.320, de 16 de dezembro 
de 1968, de acordo com a dotação orçamentária: Classificação 
Funcional Programática 12.392.1043.5306 – Classificação de 
despesa Orçamentária 33.90.31.01.

7. ORÇAMENTO
7.1 A dotação total bruta prevista pelo TUSP para cobertura 

orçamentária deste Edital é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais), valor referente ao mês-base de maio de 2022.

8. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO EM DINHEIRO
8.1 O valor previsto no item 1.1 é bruto, podendo incidir, no 

pagamento, os descontos, encargos e tributos previstos por lei;
8.2 Para realização dos pagamentos o proponente, ou a 

empresa designada por ele, deverá estar em dia com FGTS, 
CND, CADIN estadual, E-Sanções, CEIS e pesquisa na Relação 
de Apenados;

8.3 Possuir conta corrente no Banco do Brasil (cf. Decreto nº 
62.867, de 03/10/2017), em nome do inscrito ou seu representante.

8.4 O pagamento será realizado da seguinte forma: 
até quinze dias após o término das apresentações em cada 
campus/unidade da USP.

que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. ALEX SANDRO COELHO FERREIRA – OAB/SP 278.564
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PROCESSO SAA 35/2021 – GDOC 1000726.5487/2021
INTERESSADO: M. F. L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 66, a saber: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 5655, com 
a indicação de 01 (uma) testemunha. 2) Previamente à análise 
do pedido da prova oral, esclareça a defesa sua necessidade e 
pertinência. Em se tratando de testemunha de antecedentes, a 
oitiva deverá ser substituída pela apresentação de declarações, 
nos termos do artigo 283, § 2º, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado. 3) Intime-se a Defesa (Dr. Paulo Batista 
Filho, OAB/SP 86.798 – fls. 62) para se manifestar quanto ao 
item 2 no prazo de 05 (cinco) dias. 4) Publique-se. A vista e a 
carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por tele-
fone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamen-
to o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o 
número do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advo-
gado não compareça no dia e hora agendados seu atendimento 
ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendi-
mentos agendados.

DR. PAULO BATISTA FILHO - OAB/SP 86.798
PROCESSO SAA 6420/2017 – GDOC 1000726.887031/2017
INTERESSADO: C. H. K. e Outra.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
351, a saber: 1-Recebo a defesa prévia de fls. 337,338, em favor 
de E.M.R.C. Acolho o rol, contendo três testemunhas e pedido 
formulado requerimento. Defiro o pedido da Defesa: oficie-se ao 
Juízo da 1ª Vara da Comarca de Andradina, para obtenção de 
cópia integral do I.P. nº 0001938- 31.2018.8.26.0024 (fls.337). 
2- Recebo a Defesa prévia em favor de C.H.K., às fls.339/342, 
onde arroladas em comum as testemunhas da Administração e 
ainda, MAURÍCIO DE TOLEDO BARROS. Em relação aos pedidos 
formulados, defiro, por ora, ao item 1 de fls. 340, os seguintes: 
alíneas “c”, “d”., “e”, “f”, “g”, por se tratar de prova docu-
mental, de ordem objetiva. Os demais pedidos são indeferidos, 
já que passíveis de serem supridos através da prova oral, sem 
embargo uma nova avaliação por esta Presidência, no curso da 
instrução. 3- As demais alegações das Defesas confundem-se 
com a análise do mérito e serão oportunamente analisadas, 
com a instrução processual, para elaboração do Relatório Final. 
4- Desde já designo audiência de instrução a ser realizada 
através de videoconferência, pela plataforma Microsoft Teams, 
para o dia 14 de setembro de 2022, às 14:00 hs. 5- Intimem-
-se as Defesas a fornecerem os e-mails e números de telefone 
de contato das testemunhas arroladas, em especial às fls.338, 
viabilizando acesso à audiência, que será realizada por video-
conferência. Prazo: 05 dias. No silêncio, será interpretado como 
prejudicada a realização dessa prova. Publique-se. Intimem-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. HYGOR GRECCO DE ALMEIDA – OAB/SP 214.125
DR. IZAEL GRECCO DE ALMEIDA - OAB/SP 146.061
DR. SILVIO ESERIAN ALVES DE LIMA – OAB/SP 429.195
DR. LUCAS JÚNIOR SILVA DOS SANTOS – OAB/SP 453.747
DR. MACOS VINICIUS SALES DOS SANTOS – OAB/SP 

352.847
DR. FABIO PAULO REIS DE SANTANA – OAB/SP 415.657
SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTE
PROCESSO DER 078098-07/2018 – GDOC 

1000726.267766/2019
INTERESSADO: M. F. M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 66, a saber: 1) Autos concluso a esta Presidência nesta data. 
2) Em razão do descredenciamento informado às fls. 63/65, 
expeça-se certidão para pagamento dos serviços prestados no 
presente processo, pelo Dr. Daniel da Silva Gallardo, OAB/SP 
nº 305.985. 3) Nomeio para prosseguir na defesa do indiciado 
a Dra. Paula Christina Sanchez Garbelini, OAB/SP nº 312.779. 
Intime-se a defensora ora nomeada para ciência da nomeação. 
4) Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DRA. PAULA CHRISTINA SANCHEZ GARBELINI - OAB/SP 
Nº 312.779

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária
 Teatro da Universidade e São Paulo
EDITAL - 03/2022
SELEÇÃO DE PROJETOS
CIRCUITO TUSP
Período: Outubro – 2022
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do TUSP - 

Teatro da USP, órgão ligado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária, situado na Rua Maria Antônia, 294, Vila Buarque, 
São Paulo (SP), no prédio histórico da antiga sede da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras da USP até o ano de 1968, torna 
público que se encontra aberto CONCURSO, nos termos do arti-
go 22, § 4º da Lei nº 8666/93, visando à seleção de espetáculos 
para participação no programa CIRCUITO TUSP DE TEATRO 2022 
nos campi do interior (Bauru, Ribeirão Preto e São Carlos) e no 
TUSP Butantã (São Paulo).

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Objetivos, Características e Prêmios:
O presente Edital tem por objetivo a seleção de espetáculos 

para integrar o Circuito Tusp de Teatro 2022 no TUSP – Teatro da 
USP(2º Semestre), nos campi do interior (Bauru, Ribeirão Preto e 
São Carlos, no período de 06 a 23 de outubro de 2022. O Circuito 
TUSP de Teatro é uma ação realizada nos campus do interior 

agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LEONARDO VEIGA MACHADO LOPES DA SILVA - OAB/
SP 447.402

DRA. LUCIANA DE SOUZA RODRIGUES – OAB/SP 347.750
DRA. RENATA LÚCIA DE OLIVEIRA FORTUNA – OAB/SP 

310.502
DRA. CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS – OAB/SP 

291.934
DRA. ALESSANDRA MARIA DA SILVA – OAB/SP 281.727
PROCESSO SES 001.0144.000142/2017 GDOC 

1000726.736306/2017
INTERESSADO: D. M. e L. M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do Termo de fls. 
226, a saber: Tendo em vista a pandemia do COVID 19, foi reali-
zada no dia 11 de abril de 2022, a partir das 16h15min, audiên-
cia de interrogatório, por intermédio da plataforma "Microsoft 
Teams", oportunidade em que foi ouvido o acusado D.M., que 
informou não possuir defensor, tendo sido nomeado para o ato a 
Dra. Thais Minke Maron, OAB/SP nº 267.825, participando do ato 
também a Defesa de L.M., Dra. Adriane Isabelle Gomes Feliciano, 
OAB/SP nº 335.505; 1. O indiciado D.M., solicita que esta Unida-
de nomeie um defensor credenciado para sua Defesa. Defiro o 
pedido e nomeio para a sua defesa a Dra. Ana Paula Tosi, OAB/
SP Nº 169.269; 2. Intime-se a Doutora Defensora para ciência 
da nomeação e para apresentação da Defesa Prévia, dentro do 
prazo legal de três dias a contar da publicação no Diário Oficial 
da presente deliberação; 3. Informe o indiciado via mensagem 
eletrônica, os dados de contato da defensora ora nomeada; 4. 
A Assistência deverá providenciar a gravação das oitivas na 
mídia DVD encartada às fls. 214 para os devidos fins de direito. 
5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DRA. ANA PAULA TOSI – OAB/SP 169.269
DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS – OAB/

SP 97.365
DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA – OAB/SP 

116.800
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCESSO PGE 1000082-96536/2020
INTERESSADO: M. T. L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 69, a saber: 1) Recebo os documentos enviados pelo DPME 
juntados às fls. 66/68. 2) Antes de encerrar a instrução, oficie-se 
a origem para que envie ficha funcional atualizada e registros 
de frequência a partir de 2019. 3) Cumpra-se e publique-se.  A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. FABIANA TOLEDO MALUENDA – OAB/SP 367.064
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
PROCESSO DETRAN 2889125/2019 GDOC 

1000726.6693/2020
INTERESSADO: M. S. S. C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 307, a saber: 1) Não obstante seja desnecessário o compare-
cimento do acusado à audiência de instrução, em homenagem 
ao princípio da ampla defesa, redesigno a audiência para o dia 
25 de agosto de 2022, às 11h30 horas. 2) Intime-se a defesa 
para que informe os endereços eletrônicos das testemunhas 
arroladas, de modo a serem enviados tutorial e link de acesso, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova. 
3) A audiência será realizada por videoconferência, nos termos 
da OS PPD nº 09 de 10 de junho de 2020, ficando facultado 
à testemunha a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações. 4) Intime-se a defesa (Dr. Vanaldo Nóbrega Caval-
cante OAB/SP 205.057-B e Dr. Jefferson Henrique Pereira, OAB/
SP 293.562). A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. VANALDO NÓBREGA CAVALCANTE- OAB/SP 205.057-B
DR. JEFFERSON HENRIQUE PEREIRA - OAB/SP 293.562
PROCESSO DETRAN 2028316/2019 GDOC 

1000726.155/2022
INTERESSADO: A. S. C. F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 94, a saber: 1) Autos conclusos a Presidência nesta data. 
Acuso a informação de fls. 820, constante da Ficha Funcional 
atualizada do acusado, ratificada às fls.92 pela Gerência de RH 
da Autarquia, fls.92. Determino seja realizada a citação através 
de carta com AR, no endereço fornecido às fls.93. Desde já 
designo audiência de interrogatório, por videoconferência, para 
o dia 15 de setembro de 2022, às 14:30hs. Ademais, consigno 
que o acusado dispõe de inscrição na OAB/SP, sob nº 278.564, 
tendo exercido a própria Defesa nos autos de Processo Detran 
nº 1201426/2018, nesta mesma Unidade de Julgamento, com 
escritório de advocacia estabelecido à Rua Sete de Setembro, 
414, 3º andar, sala 31, Chácara Húngara, Diadema- SP- CEP 
09912-010. Determino seja igualmente intentada a citação 
por carta com AR neste endereço comercial. Publique-se, por 
cautela, o presente. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 

antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. MARCELLINO SOUTO - OAB/SP 58.066
DRA. JULIA DO NASCIMENTO SIMIÃO - OAB/SP 454.193
DR. ENZO MONTANARI RAMOS LEME - OAB/SP 241.418
PROCESSO SEDUC 2862/2016 GDOC 1000726.684469/2016
INTERESSADO: M. C. M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
215, a saber: 1) Tendo em vista que foi cumprido o determinado 
a fl. 207 com a juntada aos autos das informações prestadas 
pelo 20º D.P. Água Fria a fls. 211/214, e não havendo outras 
provas a produzir, declaro encerrada a instrução processual. 
2 – Intime-se o ilustre advogado de Defesa, por publicação em 
Diário Oficial, para apresentação de Alegações Finais e para que, 
querendo, se manifeste acerca da documentação acrescida a fls. 
211/214, em caráter excepcional, no prazo de 10 (dez) dias. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. DEOCLÉIO BARRETO MACHADO - OAB/SP 76.085
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 630759/2019 – GDOC 1000726.553287/2019
INTERESSADO: M. V. S. B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 48, a saber: 1) Recebo a defesa de fls. 45/47. 2) As alegações 
em sede de defesa prévia são prematuras, pois relativas ao 
mérito. Não obstante, afasto a alegação de nulidade de citação, 
eis que o acusado, não foi localizado para a citação pessoal 
no endereço funcional tampouco residencial, o que motivou a 
citação por edital. 3) Não procede o argumento de que devam 
ser esgotados todos os meios para tentativa de citação, eis que 
o processo administrativo disciplinar é regido por lei específica, 
ou seja, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de São 
Paulo – Lei 10.261/68. Com efeito, aplica-se na hipótese vertente 
o artigo 241, que fixa os deveres do servidor, precisamente os 
incisos VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no 
assentamento individual, a sua declaração de família e XIII - 
estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, instruções e 
ordens de serviço que digam respeito às suas funções; 4) Não se 
perca que constituindo dever do servidor não procede a preten-
são da defesa em transferir para a Administração a incumbência 
de localizar o funcionário. 5) Dou por encerrada a instrução. 
Intime-se a i. defesa (Dr. Eduardo Figueredo de Oliveira, OAB/SP 
221.607) para que apresente Alegações Finais no prazo legal. 6) 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA - OAB/SP 221.607
PROCESSO SES 06687/2020
INTERESSADO: E. F. M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 74, a saber: 1) Recebo os documentos enviados pela origem 
e DPME juntados às fls. 60/69 e 72/73. 2) Dou por encerrada 
a instrução. Intime-se a i. defesa dativa (Dr. João Monteiro de 
Castro, OAB/SP 109.678 – fls. 50) para que apresente Alegações 
Finais no prazo legal. 3) Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. JOÃO MONTEIRO DE CASTRO - OAB/SP 109.678
PROCESSO SES 2143571/2018 GDOC 1000726.284046/2019
INTERESSADO: D. R. C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 103, a saber: 1) Recebo o laudo pericial de fls. 96/102. 2) 
Não havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerra-
da a instrução processual. 3) Intime-se a Defesa (Dr. Fernando 
Augusto de Souza Oliveira, OAB/SP 226.828) para apresentar 
alegações finais no prazo legal. 4) Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA - OAB/
SP 226.828

PROCESSO SES 2142446/2019 GDOC 1000726.522411/2019
INTERESSADO: A. T. I. e Outros.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
356, a saber: 1-Recebo as seguintes defesas prévias: às fls.352, 
em favor do acusado revel, A.A.R.M., e às fls.355 e verso, em 
favor do também revel, A.S.X.J., sendo em ambas as manifesta-
ções arroladas em comum as testemunhas da Administração. 2- 
As alegações da Defesa confundem-se com a análise do mérito 
e serão oportunamente analisadas, com a instrução processual, 
para elaboração do Relatório Final. 3- Desde já designo audi-
ência de instrução a ser realizada através de videoconferência, 
pela plataforma Microsoft Teams, para o dia 19 de setembro de 
2022, às 16:00 hs., para oitiva das testemunhas da Administra-
ção, arroladas em comum pelas Defesas. 4- Nesta oportunidade, 
esta Presidência entende por bem substituir a testemunha 
ISONEL CORTEZ, constante da Portaria inaugural, pela oitiva da 
Corregedora GIOVANA APUZZO ZAPPALÁ (fls.13). Publique-se. 
Intimem-se. Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser 


